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20.2. Não haverá rê.i
' ' y' -' u

11 atp H. ...A

20.3. A PROPOSTA cqa especiâcação não atender aos requisitos tnínirnos constantes
do apêndice(a) deste Temia de Referência poderá ser rejeitada pela comissão.

ji. DA rOitMAUZAçÃo, pRAzo E WGÊXciA uo CONTR,\TO
zi.l. Será fomtalízado o Contrato Admiúsüaüvo, estabelecendo em suu Cláusulas
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conÊorrnidade com

(vida Rua Dr. Queiraz Limo. 33a. Contra. Salonüpole - CE 63 620-00D
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o Edih] de licitação, Produto Básico e a Proposta de Praços da empresa Considerada

.J

21 2.] Os serviços de assessoramento tenham sido prestados regulamlente, de fbmia

tinuidade da realização serviço;
Cutc vantajoso para a Administração;

'1

33903900 -- Outros Serviços de Terceiros -- pessoa Jurídica

:j=iTllinto devem ser sanadas através de pedido de

A gente raz. a gente

(vida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centra. Solonapola - a,ã3.ózo+oüo.
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1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.
1.11.2. Modo de Disputa: Abeto e Fechado.
1.1.3. Empreitada: Por Preço Unitário

üor o caso).

assinados pelo responsável técnico da licitante

'3

'3

cu d Rua Dr. Quairoz Limo. 330. CóntrQ:Solondpob - Q. Ú3.&20-00D
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unitário de cada setÜços que comporão a plaúlha orçamentada que resultou no valor global
proposto pelo licitante. ' '

4.1.ITACÃO
4.1.1: nABILITAÇAO JUmlCA (Artigo 66 da Lei Federa] n' 14.133/202] e demais
atuaUzaçõeS)

a) Ato çomtimtivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
caso de sociedade por açõei,
adminisüadores, og nÊêridos

documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consol dação respectiva.

4.1.2. HABILITAÇÕES FISCAL SOCIAL E TRABALlilSTA (Artigo 68 da Lei Federaln

rr Prova de inscrição atava no Cadastro Nacianalde Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

b) .Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
a apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estados

e) proa de va idade de para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, dentro

..===.::.j:il::=m::edl='=:=:.,;:..:;=;:=UI,='- "."p' '' s'"ç. a'"), q«

4.1.2.1. Todas as "Certidões Negativas" exigidas nas alíneas de "c" a "g", poderão ser
apresentadas e aceitas, ainda que no formado de "Ce filão Posi11va cam l:áello db ÀCqga#va".

''1

] 4.] 33/2021e demais atuaIECO:lOMICO-FINANCEljtA(Artigo 69 da Lei Fedeml

contábeis dos &íggl1lii!!!nelas! cicios sociaisl ercício e demais demonstrações

4.1.3.3. No caso de Livro Diário exped da através do Sistema Público de Escrituração Digital--
SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no

(uidã Rua .DÇQu?troa;L⑩q,: 33Q.: ç ti:Ç SQloPÓPotP + CE.,:63:.620-8Q8.

CNPJ: 07.733.256/0a01-b7 1 Fora: C08] 3siB 1387 l www.solanapole.co.gov.br
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órgão competente, o Temia de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e o Recibo de
Entrega de Escrituração ContábiIDigitalemitido pelo referido sistema
4.1.3.4. .As empresas criadas no exercício Êmanceim da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e âcarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábé;ii pelo
balanço de abertura.($ 1' do Art. 65 da Lei Federal n' 14.133/2021).
4.1.3.5. Para ser habilitado o LicitanLe deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral -ILG. o Índice
de Solvência Gemi- ISG e o Índice de Liquidez Corrente - ILC igualou maior do que 1,00(um)
apeados a partir dos dados expressos no Balanço Patiünoniale Demonstrações Contábeis, pela
fómlulas seguintes: :" "' ' ' ''''""'' '

ÊLC

Atiçpc Circdan⑩ {AC} + Realeza\fd a l.alaga Prazo {H,P)

Aiiw Ta@ {AT)

'3

Passivo

4.1.3.5.1. A mem:nasqualificação ede cadaoíndice devem ser anexadas pelo licitante à

está'3.7.o pcaa coeva:ao ae património liquido será equivalente a ] 0%(dez par cento) do valor

4.].4. QUALllríCAÇÃo TÉCNICA(Artigo 67 da Lei Federal n' 14.133/2021 e demais

a) CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

s.l. ]!AsnnicÊNciAS

vida Rua Dr. Quoiroz Limo. 330. Centro. Solünópolo - CE. 63.620
CNPJ: 07.733.256/aD01-57 1 Pano: (88] 3518 13B7 t www.solonapole.ce.gov.br
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1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Munlcípalde Administração e finanças, 07.733.256/0001-57

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anualda
Organização

Equipe de Planejamento

YGOR BASTAS SOUZA: PRESIDENTE

Problema Resumido

A falta de auditoria e gestão adequada das contas de energia elétrica em SOLONÓPOLE tem gerada
cobranças indevidas, impactando negativamente a saúde financeira do município e
comprometendo a alocação eficiente de recursos públicos. Essa situação resulta em gastos
excessivos, possíveis erros de tarifação e a necessidade urgente de recuperar créditos pagos a

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita

O presente estudo técnico preliminar é a primeira etapa da fase de planejamento e
apresentação de estudos com foco na contratação de solução que atenderá às necessidades do
município

O princípaloldetivo é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública

i$: ge.Ute $@. q..@tlb

cuida Ruq: Qç Qtfeiro!:l.ima. 39©, ::Cent⑩ solon®ole:: CE. óa.42ó
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A Prefeitura Municipalde SOLONÓPOLE identificou a necessidade urgente de melhorar a
administração das contas de energia elétrica do município, especialmente no que se refere à
iluminação pública e prédios públicos. A atualgestão tem enfrentado desafios significativos com
cobranças indevidas e a falta de verificação adequada das tarifas aplicadas, resultando em
possíveis prejuízos financeiros.

Diante desse cenário, é essencialga ra ntir que as despesas energéticas dos últimos 5 (cinco) anos
sejam revisadas de maneira minuciosa para identificar e recuperar valores pagos
indevidamente. Além disso, é necessário implementar mecanismos de controle e verificação
contínua das faturas de energia elétríca, assegurando a conformidade com as normas vigentes
da Agência Nacionalde Energia Elétrica IANEEL) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas
ABNT

'3

Para suprir essa necessidade, será elaborado um Projeto Básico que contemple os elementos
necessários e suficientes para definir com precisão os valores pagos pelo município, assegurar a
viabilidade técnica e oferecer o acompanhamento especializado necessário. Este projeto deverá
abordar as seguintes ações

1.
Verificação Detalhada das Faturas de Energia Elétrica: Análise das contas de energia
para identificar possíveis cobranças indevidas e ajustar as tarifas conforme necessário.

2.

3.

Cálculo de Consumo e Potência: Elaboração de memórias de cálculo detalhadas do
consumo e da potência utilizada, especialmente no parque de iluminação pública

Identificação de Cobranças Indevidas: Apuração de isenções tarifárias indevidas e
outros ajustes necessários para garantir a correta aplicação das tarifas

4
Recuperação de Valores Pagos Indevidamente: Busca atava pela
créditos referentes a cobranças indevidas realizadas nos últimos anos

recuperação de

5. Implementação de Mecanismos de Controle: Estabelecimento de processos e
ferramentas para o monitoramento contínuo das contas de energia elétrica, prevenindo
futuras cobranças indevidas

A escolha da solução mais adequada para suprir essa necessidade será definida com base nas
opções .disponíveis no mercado, incluindo, mas não se limitando a, contratação de empresas
especializadas, parcerias público-privadas, utilização de cooperativas de trabalhadores locais ou
capacitaçao de equipe própria da prefeitura. A decisão finallevará em consideração fàtores
como custo, eficiência, capacidade técnica, e o impacto económico para o município.

Este projeto de licitação terá por fundamento legalo regramento disposto no Art. 2e, inciso V
da Lei ng 14.133/2021

A gnilit raz. a gentecuida Rua Dr. Quoiraz Lama. 330. Centro. Salonópole - CE. 63 .620-000.
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Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários e
suficientes, com nívelde precisão adequado para definir os valores pagos pelo Município para
saldar as despesas energéticas dos últimos 5 (cinco) anos, que assegure a viabilidade técnica e
o adequado acompanhamento especializado para detectar os valores pagos indevidamente, e
assim com a devida assessoria obtenha êxito na recuperação desses valores, pagos de forma
indevida

KEQUiStTos DA FinURA CONTRATAÇÃO

2.
serviços de auditoria e gestão de contas de energia elétrica '- '-'

Apresentação de um plano de execução detalhado, incluindo metodologia de
aud toda, cronograma físico-financeiro, e procedimentos para análise e verificação das
faturas de energia. ' '' ' '' '-'

Necessidade de cumprimento das normas técnicas e regulatórias vigentes Rara a
realização dos serviços de auditoria e gestão energética. '' ''-' r--
Apresentação de equipe técnica quali$cada e capacltada, incluindo profissionais com
experiência comprovada em auditoria de energia elétrica e gestão tarifária.
Cumprimento de prazos estabelecidos para a entrega dos serva'os com n©
aplicáveis em caso de descumprimento. ''' '- --' 'n' '-''-- }.'c--a'-uauc

f scale trabalhista.documentação fiscal regularizada e comprovação de regularidade

administrapetitivo e compatívelcom o mercado, demonstrando economicidade para a

3

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10

Estes são os requisitos mínimos e indispensáveis para garantir que a contratação atenda à
necessidade de auditoria e gestão das cantas de energia elétríca no município de SOLONÓpoLE.

SOLUÇÕES USPON{VEiS NO MERCADO

1. Contratação: de ;empresa especial;izada em auditoria e gestão de contas de energia
Vantagens:

Profissionalismo e expertise da empresa contratada.
Garantia de qualidade na execiição dos serviços.
Cumprimento dos prazos e objetivos estabelecidos
Utilização de tecnologias avançadas para auditoria e gestão.

0
Desvantagens:

0

vida
Custo mais elevado em comparação a outras soluções.

Rua Dr. Quoiraz Limo, 33ü, Centro. $olonópole + CE. &3.62n-000
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Q Dependência de terceiros para a realização dos serviços.
Contratação de cooperativa de trabalhadores locais com formação específica:

Vantagens:
2

Estímulo à economia locale geração de empregos.
Possibilidade de redução de custos com mão-de-obra.
Envolvimento da comunidade no projeto, aumentando o
pertencimento.

Desvantagens:
Possívelfalta de especialização técnica dos trabalhadores.

o Dificuldade em garantir a qualidade do serviço prestado.
o Necessidade de investimento em capacitação e treínamento.

Parceria público-privada (PPP) para auditoria e gestão de energia:
Vantagens:

3

senso de

Compartílhamento de riscos e custos entre o setor público e privado.
Acesso a recursos financeiros e tecnológicos da iniciativa privada.
Possibilidade de implementar inovações e melhorias contínuas0

Desvantagens:
o Complexidade na elaboração e gestão do contrato de PPP.
o Necessidade de transparência e accountability na relação público-privada

4. Utilização de equipe própria da prefeitura com capacitação especializada:
Vantagens:

Redução de custos com a contratação de empresas externas
Maior controle sobre a execução dos serviços e a qualidade dos resultados
Desenvolvimento de capacidades e conhecimentos dentro da própria
administração municipal

Desvantagens:

Necessidade de investimento inicial em capacitação e treinamento dos
fu ncionários

Limitação em termos de expertise e tecnologias disponíveis.
Dificuldade em manter a especialização técnica atualizada

Estas são algumas das possíveis soluções disponíveis para a contratação de serviços de auditoria
e gestão de contas de energia elétrica no município de Solonópole/CE. A escolha da melhor
opção dependerá das prioridades, recursos disponíveis e objetivos específicos da Prefeitura
Municipalde SOLONOpoLE.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pe:la- contra:tação de uma empresa especializada para a execução aos serviços de
auditoria e gestão das contas de energia elétrica em SOLONOPOLE se justifica pelo fato de que
essa solução trará diversos benefícios técnicos e operacionais para a problemática apresentada.

Em primeiro lugar, a contratação de uma empresa especializada garantirá a realização dos
serviços com qualidade e eficiência, pois essas empresas possuem expertise e experiência na
área de auditoria energética e gestão de contas de energia elétrica. Isso contribuirá para a
detecção e recuperação de valores pagos indevidamente, assegurando que o município não
esteja efetuando pagamentos excessivos nas suas faturas de energia1:

cuida Pua M: Queiram Limo, 330. Centro. Sülonópole + CE, 63.ú20-000.
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 1 Fina: (88) 3518 1387 l www.salonopale.çe.gov.br
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Além disso, a contratação de uma empresa permitirá a utilização de tecnologias avançadas e
metodologias específicas que otimizarão os processos de verificação e auditoria das contas de
energia. A empresa especializada terá acesso a ferramentas e softwares que facilitam a análise
detalhada das faturas, identificando rapidamente qualquer discrepância ou cobrança indevida.
Isso resultará em um trabalho mais rápido e com maior precisão, impactando positivamente nas
finanças do município

Outro ponto relevante é a melhoria da gestão energética do município. Com a assessoria de uma
empresa especializada, será possível implementar mecanismos de controle e monitoramento
contínuo das contas de energia elétrica, prevenindo futuras cobranças indevidas e garantindo a
conformidade com as normas da Agência Nacionalde Energia Elétrica (ANEEL) e da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Isso não só trará economia imediata, mas também
contribuirá para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos

'')
A mntrataçao de uma empresa também trará benefícios operacionais significativos. A empresa
contratada ficará responsávelpor todo o processo de auditoria, desde a verificação das futuras
até a recuperação dos créditos pagos indevidamente. Isso permitirá que os servidores
municipais se concentrem em outras atívidades essenciais, aumentando a eficiência geralda
administração pública. ' " ' ''' '' ' --'-- '''-- õ

a Bnana.ÇÃo DOS SERWçoS ADEREM PREGADOS
'')

ca referente aos consumos de energia da
o a sua economicidade e a constatação de

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonópolo - CE. 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 l Fon④ (88] 3518 1387 :l www.solonopole.ce.gov.br
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A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos
prédios públicos e também da Iluminação Pública (B4a); conferir e avaliar as potências

staladas; conferir e avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma
de instalação, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa
ser otimizado em função dos padrões de uso.

Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e
r'atualizaçoes de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacionalde Energia
Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarífarias, racionamentos e
outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas.
cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças dê faturamento sobre
luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e
estimada

''3 Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOt), cam fulcro de
anular ou reduzir os valores de talcobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor

Energ a Elétrícaduzido e/ou anulada em relação à cobrança originalfeita pela Distribuidora de

"""'"çm::li,g=:m=::; '::;=:: :.:,':'E=:=E
memória de cálculo.studo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a

''b

2 EXIGÊNCIAS;TÉCNICAS E FORMAIS

lida Rua Dr. Queiroz Limo, 33D, Centro, Sülanópole - @«ó3.620-000.
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questão relevante para execução do objeto. A presença em reuniões convocadas pela ENEL-CE
é crucialpara garantir a alinhamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a
troca de informações vitais, a coordenação das atividades e a tomada de decisões de forma
conjunta e estratégica.

A empresa licitante deve apresentar uma declaração formal, assinada por seu representante
legal, confirmando que tem pleno conhecimento das exigências de prestação de serviços
presenciais de 8 (oito) horas semanais e da participação obrigatória em reuniões presenciais
sempre que convocadas pela ENEL-CE. A declaração formalgarante que a empresa licitante está
ciente e concorda com as condições estabelecidas, evitando mal-entendidos futuros e
assegurando que todas as partes envolvidas estão comprometidas com os termos do contrato.

QUANTO A MODALIDADE DE CaNTRATAÇÃa. CRITÉRIO De JULGAMENTO E REMUNERAÇÃO

A pessoa jurídica com notória especialidade na área deverá ser contratada por meio de
procedimento licitatório na modalidade Concorrência publica, nos termos especificados no Art.
6, incisa XXXVlll, alínea a, e Art. 29, ambas da Lei de Licitações (14.133/21), país trata-se de
prestação de serviço que busca a recuperação de valores pagos indevidamente por parte do
Município em face da Concessionária de Energia Elétrica.

Com relação ao critério de julgamento, o mais apropriado ao presente caso será o de "menor
preço ou maior desconto", nos termos do Art. 69, incisa XXXVlllc/c Art. 33 c/c Art. 34, referente
a Leí 14.133 de 2021, cumulativamente com o Art. 9e, da IN SEGES/ME ng 73 de 20022, que
assim dispõe:

LEf Ne i4.133/2021

'Art. 6e Para os Pns desta Lei, consideram-se

[../

XXXVlll- concorrência: modalidade de licitação para
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento
poderá será

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d} maior retorno econ6mice;
e} maior descon ta;

Art. 33.e O julgamento das propostas será realizado de acordo
com os seguintes critérios:

1- menor preço;

Rua Dt, QuoÊroz Lama. 33g, Centro::Solanópole - :CE. 63.620--080.
CNPi! e7:733.25á/eB01b57 1 Feno: (88] 3518 1387 :Í www.sülopapole.ce.gov.br
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11- maior desconto.

Art. 34e. O julgamento por menor preço ou maior desconto e,
quando couber, por técnica e preço considerará o menor
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade definidos no editalde licitação."
IN SEBES/ME Ne 73/2022:
"Art. 9Q O critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto corlsiderará o menor dispêndio para a Administração,
atendidos as parâmetros mínimos de qualidade de$nidos no
edítalde licitação."

f...J

Desse modo e conforme apontado, a administração pública deverá realizar certame para
contratação do serviço técnico especializado na modalidade Concorrência publica e com
julgamento por menor preço ou maior desconto, assim, o licitante que apresentar o menor
percentual incidente sobre o proveito económico obtido pelo Município, será declarado
vencedor.

Outro ponto que deve ser observado é quanto a remuneração da empresa que será contratada.
que se dará em percentualsobre o incremento de receitas e o contrato deverá ser formalizado
ad exitum

Isto é, a contratada somente será remunerada em caso de sucesso nas suas demandas, com a
comprovação do resultado favorávelem favor do Município, percebendo um percentualsobre
o montante recuperado.

LEVAhilAMENTO DOS VALORES nnMADOS DE CONTRATAÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE ALVOS

O quadro abaixo foi elaborado com base no relatório emitido pela Ouvidoría da Agência
Nacionalde Energia Elétrica (Aneel) nas anãs de 2019 a 2023, no qualapresenta um panorama
das reclamações protocoladas junto a concessionária de energia elétrica e dos percentuais de
reclamações procedentes.

TIPO DE
RECLAMAÇÃO

Cobrança sobre as
futuras de energia

elétrica
Cobrança sobre as
faturas de energia

elétrica

ANO

2023

2022

QUANTIDADE DE
RECLAMAÇÕES

QUANHDADÊ ÕIT % DE RECUMAÇÕES
PROCEDENTES !] PROCEDENTES

5432 2683 49,39%

3960 1713 43,26%

Ruq::Dç,;:Queit;oz Limo, 330, Centro.-Solos:ópole :;"'' :ÇÇ,.:ó3.d20:-000.
CNPji'a7,733.2S6/e001-S7 1 Fome:(88) 35T8 1387 l www.soloncpole.ce.gov.br
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Cobrança sobre as
futuras de energiaj$j1 202t$1iÜill;lêiíiçS43961$11ili:gi;i;f$$%Égilâ647ig$ ?1 bi$11g 37,47%

elétrica
Cobrança sobre as
faturasdeenergiaj2020Í: 4573 l 2061 l 45,07%

elétrica
Cobrança sobre as
faturas de energia i;:llg 2019Êiil:$1l$1gSi459t:lÊll;ll;!i:Ü:::i©!S;ài.238i$glg :ÍSi@gã 51,86%

elétrica
Fonte dos percentuais:
httos://a oo.oowerbi.com/view? r=evJ rlioiNGEwMTlwMTMtMmY2ZC00N2 QS LWExM i EtN DUON
WM2M TVIYI Qlliwid C161i QwZDZmOW14LWVI YTct N D Zh Mi0 5 M ml120 LWVh N G U5YzAxNz BIM Slsl

mMÍOiR9

A partir dos dados do quadro acima verifica-se os seguintes percentuais de reclamações
protocoladas junto a Concessionária de Energia Elétrica do Estado que foram julgadas
procedentes, considerando os dados apresentados no estudo durante os anos de 2019 a 2023.

ANO

2023
2022
2021
2020
2019

MÉDIA RECLAMAÇÕES
PROCEDENTES (%)

49,39%
43,26%
37,47%
45,07%
51,86%

Desta forma, pode-se inferir que durante os últimos cinco anos o que foi pago para saldar as
despesas com energia elétrica (prédios públicos e da iluminação pública) parte pode ser
considerado cobrança indevida

Assim, conforme levantamento feito pelo setor financeiro do Município os valores que foram
pagos para saldar as despesas com energia elétrica nos últimos 5 anos, serão demonstrados no
quadro abaixo

ANO VALOR DA DESPESA
COM ENERGIA(R$)

R$ 2.032.177,09
R$ 1.857.017,02
R$ 1.497.353,17
R$ 916.287,51

R$ 1.145.231,05
R$ 7.448.065,84

RECLAMAÇÕES
PROCEDENTE (%-)

49,39%
43,26%
37,47%
45,07%
51,86%

VALOR ANUAL ESTIMADO DE
COBRANÇASINDEVIDAS

R$ 1.003.742,84
R$ 803.300,54
R$ 560.996,51
R$ 412.960,54
R$ 593.943,61

R$ 3.374.944,06

2023
2022
2021
2020
2019

TOTAL

fonte
transDarencia

das

tce.ce.gov.brZindex
https://municipías

php/municípios/favorecidos/mun/163/versão/2019
despesas:

BI

cuida Rua 0r. Quoiraz Llrna, B3ü, Centro, SolanópoÊe u CÊ. á3.62Q+GQ8.
CNPÃ e7,733.2só/aool+s7 1 Fan : ca8) 3sT8 t387 1 www.sclanapole,ce.gov.br
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Assim, o valer estimado da repetição do índébito é de R$ 3.374.944,06 (Três milhões, trezentos
e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) sem considerar
a correção monetária e os acréscimos legais.

Com relação a remuneração de empresas por serviços semelhantes, conforme pesquisa de
preços realizados em processos em outros estados com objeto semelhante à desta licitação e
obtivemos os seguintes resultados:

MUNICÍPIO VALOR ESTIMADO

NO EDITAL (R$)

HONORÁRIOS
(RETORNO PELA
PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS)

CERTAME

franja R$ 2.246.698.59 19,50% Licitação: Tomada de

Preço ne 2022.08.10.0].

Quixadá l R$ 4.525.807,76 19,90%

20,00%

Licitação: Tomada de
Preço n9 07.001/2023-TP

Araripe R$ 938.065,00
Licitação: Tomada de
Preço n g 02.01/2022

TP/2022

VALOR MÉDIO R$ 2.570.190,45 19,80%

FaRteI:

Fonte2

Fonte3

Desse moda, conforme demonstrado, o valor estimado da recuperação é de R$ 3.374.944.06
(Três milhões, trezentos e setenta e quatro míl, novecentos e quarenta e quatro reais e seis
centavos) sendo que, a remuneração média pelo serviço contratado em objeto análogo,
conforme pesquisa de preços realizados em processos em outros estados com objeto
semelhante à desta licitação, é de 19,80% (dezenove vírgula oitenta por cento) sobre o proveito
económico/financeiro obtido em favor do Município

vida Rua Dr. Qualroz Limo. 330. Centro. Solonópole -: CE. 63.62D-Qoo.
CNPJ: 07.733 .256/0ü01- 57 1 Fona= t08) 3518 1387 l www.solonopale.ce.gov.br
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Os referidos valores serão pagos cam verba própria e/ou sem vinculação específica, nos moldes
da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos créditos do
Município (estes adstritos à educação básica, por vinculação constitucional)

:⑤ PARCELAMENTO OU NÃO DA CQbnRATAÇÃO

A contratação não será parcelada

Neste caso, a contratação não será parcelada pois a realização dos serviços necessários para
resolver o problema identificado exige um planejamento e execução contínuos, sem
interrupções. Parcelar o processo de contratação poderia atrasar a resolução do problema,
impactando diretamente na economia locale na qualidade de vida dos residentes. Portanto, a
contratação deve ser feita de forma integralpara garantir a eficácia e agilidade na execução dos
serviços

Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa especializada em auditoria e
gestão de contas de energia elétrlca para a Prefeitura Munícipalde SOLONOPOLE são

1. Recuperação Financeira
o Identificação e Recuperação de Valores Pagos Indevidamente: A auditoria

detalhada das contas de energia elétrica permitirá a recuperação de créditos
referentes a cobranças indevidas realizadas nos últimos anos, resultando em
um retorno financeiro significativo para os cofres públicos do município.
Redução de Custos Futuros: Ajustes nos modelos tarifários e identificação de
isenções indevidas contribuirão para a redução das futuras despesas com
energia elétrica, gerando uma economia contínua.

'')

2 Melhoria da Gestão Energética:
Implementação de Mecanismos de Controle e Monítoramento: Cam a
assessoria especializada, será possívelestabelecer processos eficientes para o
controle e monitoramento contínuo das contas de energia elétrica, prevenindo
novas cobranças indevidas e garantindo a conformidade com as normas da
ANEEL e ABNT.
Otimização do Consumo de Energia: A análise técnica detalhada das futuras e
das instalações de energia permitirá a otimização do consumo, identificando
oportunidades de economia e melhorias na eficiência energética

3 Benefícios Operacionais
Eficiência na Execução dos Serviços: A empresa especializada realizará os
serviços de auditoria de forma mais rápida e precisa, utilizando tecnologias
avançadas e metodologias específicas, o que garantirá a qualidade e a eficiência
do trabalho realizado

A genro l

(UI Rua l)r. Quairoz Limar 33ai Centro'Solcnõpcle ü: CB 63.ú20+Q00.
CNPj: C7:733.256/0001 R : [8B) 3S]8 1387 ] www.so]onçpo]e c .gov.br
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Liberação de Recursos Internos: A responsabilidade pelo processo de auditoria
será da empresa contratada, permitindo que os servidores municipais se
concentrem em outras atividades essenciais, aumentando a eficiência geralda
administração pública

4. Impacto Positivo na Qualidade de Vida
o Segurança Financeira: A recuperação de valores pagos indevidamente ea

redução de despesas futuras com energia elétrica proporcionarão uma melhor
alocação dos recursos públicos, permitindo investimentos em outras áreas
essenciais como saúde, educação e infraestrutura.
Confiança na Gestão Pública: A implementação de uma gestão energética
eficiente e transparente aumentará a confiança da população na administração
pública, demonstrando compromisso com a economicídade e a eficiência no
uso dos recursos públicos.

'''x
Com essa solução, espera-se alcançar uma maior economícidade, com a recuperação de créditos
e a redução dos custos com energia elétrica. Além disso, a qualidade de vida dos residentes de
SOLONOPOLE será beneficiada por uma gestão mais eficiente dos recursos energéticas,
impactando positivamente na mobilidade, segurança e bem-estar da população local.

A':SEREM ANOTADAS

l Realizar levantamento detalhado das contas de energia elétrica

Identificar e compilar todas as faturas de energia elétrica dos últimos 5 anos.
tanto da administração direta quanto indireta.
Documentar quaisquer reclamações e históricos de cobrança indevida.

2. Elaborar projeto técnico para auditoria e gestão das contas de energia elétrica
Definir especificações claras e detalhadas para a auditoria das contas de
energia

Determinar os objetivos, métodos e procedimentos a serem adotados na
auditoria e gestão energética

3 Realizar processo licitatório para contratação da solução escolhida:
Preparar e publicar o editalde licitação conforme a Lei n9 14.133/2021.
Assegurar que todos os requisitos técnicos, operacionais e legais estejam
claramente definidos no edital

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do serviço
o Oferecer treinamento em gestão contratuale acompanhamento de auditorias

de energia elétrica

Rua DÇQueiroz Limo, 330, Contra, SoLonépalei«:Cç63.+20+000.
CNPÊ e7.733.25&fQüütü 57 l Fon :(88) 35t8']387 i www.salancpale:ce,gov.bí
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Garantir que os servidores estejam preparados para monitorar a execução dos
serviços de forma eficaz.

5 Estabelecer cronograma de execução dos serviços e monitorar o seu andamento:
Definir prazos claros para cada etapa do processo de auditoria e gestão das
contas de energia elétrica
Implementar mecanismos de acompanhamento e avaliação contínua para
garantir o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados.

Essas são as providências operacionais e estruturais necessárias a ntes da celebração do contrato
para a prestação de serviços de auditoria e gestão das contas de energia elétrica em
SOLONOPOLE.

COlgTRATAÇÕES CCRRELATAS

Não existem contratações correlatas

A contratação de serviços especializados para a auditoria e gestão das contas de energia elétrica
em SOLONÓPOLE não apresenta impactos ambientais diretos significativos, uma vez que se trata
principalmente de atividades administrativas e técnicas. No entanto, algumas considerações
ambientais indiretas devem ser levadas em conta:

1. Redução do Consumo de Energia: A otimização do consumo de energia elétrica ea
correção de tarifas podem resultar em uma menor demanda por energia, contribuindo
para a redução da pegada de carbono do município.

2. Uso de Tecnologias Sustentáveis: A empresa contratada deve utilizar tecnologias e
metodologias que minimizem o consumo de recursos naturais e promovam a eficiência
energética

Rua üEI Queifoz Lama.:33a. ;Centro Solonãpcle C1;63 .é2a+DOG.
CNPii ü7.733.2Sé/üü01+57 i cone: C88) 3518 1387 l www.solonopale.ce.gav.br
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As análises iniciais demonstraram que a contratação de uma solução especializada para a
auditoria e gestão das cantas de energia elétrica em SOLONÓPOLE é viável e tecnicamente
ndispensável. A implementação desta solução trará benefícios significativos para a

administração pública municipal, incluindo a recuperação de valores pagos indevidamente, a
otimização do consumo de energia, e a garantia de conformidade com as normas regulatórias.

Além disso, a solução escolhida contribuirá para a eficiência operacional, liberando recursos
nternos e possibilitando uma gestão mais eficaz das contas de energia elétrica. A avaliação dos
impactos ambientais indica que, embora os serviços não apresentem impactos diretos
significativos, é essencial adotar práticas sustentáveis para minimizar quaisquer efeitos
ndiretos.

Importante destacar o retorno financeiro ao ente municipal, se dará por meio da entrada direta
de recursos (depósito em conta corrente) ou por meio de compensação em face de dívida do
ente munícípalcom a distribuidora de energia, além da adequação das cobranças futuras
efetuadas pela Distribuidora de Energia Elétrica

'')

Outro ponto importante é o asseguramento de que o município pagará pelo consumo de energia
em conformidade as normas e padrões técnicos da Agência Naclanalde Energia Elétrica (Aneel}
e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), evitando pagamento de valores
ndevidos

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL e recomendada para alcançar uma administração pública mais eficiente
e sustentávelno município de SOLONÓPOLE.

SOLONÓPOLE - CE, 10 de julho de 2024

YGOR BASTAS SOUZA

PRESIDENTE -PLANEJAMENTO

Rua Dt.;Quoiroz LIDA, 33ü, Centro, Solanópcle + C&.ó3i620+000.
CNPJ: 07.733.256/000t Fonte; (B8] 3518 1387 l www.salonopole.co.gov-br
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MAPA DE GERENCiAMENTO DE RISCOS

ATÇ 28, íncisó X da í.d 14.í33/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipalde Administração e finanças, 07.733.256/0001-57

.a Equipe de Planejamento

YGOR B.4STOS SOUZA

Objeto Detalhado

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO
DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL
DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A VERIFICAÇÃO
DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO
VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE - CE.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso
do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a
efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a
ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
Irespastas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento das
riscos

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencia
Básico de Gestão de Riscos do TCU

1. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA COútÊÀfÃÕÃÕ

:3
Rua: Bt. Quioiroz Limo, 330. Centra Solanépo!++ C&$3.62Q-aQO.
CNP& G7.733.25&/ü001-57 t Fora:C88) 3518 }387 1: www.solonopoie.ce,gov.br
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RESPONSÁVEL REQUERENTE E AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

''x

Rua Dt. Queiroz:Limo, 33a, Centro. Soianéf)ele ú CÊ. &3.620-800
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 1 cone: [8B) 3518 13B7 ] www.so]onapa]e.çe.gov.br

ETAPA: 2.2. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
RISCO: Descumprlmento de formalidade lega
DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referência

PROBABILIDADEDEOCORRÊNCIA: Poucoel llWPACTO: Baixo

AÇAO PREVENTIVA: Adição de lista de verificação cam item de aprovação do Termo de
Referência

AÇÃO . DE Encaminhar ao requerente e à autoridade competente o processo
CONTINGÊNCIA; loara aDrovacão da Termo de Referência

 
ETAPA: 3.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA LICITAR
RiSêÕI Descumprimenta de formalidade lega
DANO; 1Ausêncla de autorização superior para licitar

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco
provável

IMPACTO: Baixo

AÇÃO PREVENTIVA: Adição de lista de veríücação contemplando o item 'autorização da
autoridade superior para licitar"

CONTINGÊNCIA: DE Reximar o processo para submeter à aprovação da autoridade
RESPONSÁVEL AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

 
ETAÉÀI
RISCO: Restrição da competitividade. impugnação do edital
DANO; Retardamento,;anulação ou revogação da licitação
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA; Muito provável l IMPACTO: l Alto

Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivas de

'çÃ' ""«....: XZ:5P=,:i=='i== T: :.!;:;='gi;:=r'àrU:«:HT M
Município. Verificação da conformidade do processo pela assessoria
jurídica..

CONTINGÊNC A ÕiT Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nuHdades pelo seta deCONTINGENCIA: lcilações do órgãoes" fvds QU passivas ae nunaaaes pela seTor ae
ReSPONsÁvEL jeuuiPE OE PLANEJAMENTO DECONTriifiêÃã ' "]

 
ETAPA: 3.3. APROVAÇÃO DO EDITAL PELO SETOR JURÍDICO
RISCO: IDescumprimentodeformalidadetegat " ' ]

DANO: Ausência de aprovação do editalpela setor jurídico
PnonABii.ibÀiS

AÇÃO PREVENTIVA;
Adição de lista de verificação contemplando o item "apravaçãa do
edital pelo setor jurídico" para posterior assinatura da autoridade
'naxima.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA: Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para apreciação

jurídica.
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ETAPA 3.4. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO
RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANO; Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de
Contratação/Equipe de Apoio

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA; poucoel liUPACTO; Baixo

AÇÃO PREVENTIVA: jlj=ltincar noe processo,latoiaformto. da autoridade competente;AO PREVENTIVA: FILE;ignando a eqi pe de planejamento
AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

Providenciar o ato de designação do Agente de
Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação/Equipe de Apoio

RESPONSÁVEL PREFEITO DO MUNiCíPiO
 

ETAPA 3.5. PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DO EDITAL.
RISCO: Descumprimenta de formalidade legal

DANO: Ausência de publicação do edital e consequente anulação da Licitação
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável jIMPACTO: falto

AÇAO PREVENTIVA:
Adição de lista de verificação contemplando o item
publicação/divulgação do edital" pelo setor de publicações da

Centralde Licitações do Município

CONTINGÊNCIA: DE Provdencar aapubljlaça0 8 reiniciar a contagem do prazo de

RESPONSÁVEL
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO /PREGOEIRO/ SETOR DE PUBLICAÇÕES
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO

 
ETAPA: 3.6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
RISCO; IJulgamento desvinculado do instrumento convocatória

DANO: Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da finalização ou
'evocação/anulação da licitação

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Multo PravávellIMPACTO: IAtto

AÇAO PREVENTIVA; Evitar julgamento manocrático, pHarizar julgamento pela colegiada,
apoiados por equipe técnica e jurídica.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA: Responder os recursos apoiados por equipe técnica e jurídica

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COUiÉÉÃãÕÍêÕÜiRWIAUt=NIE UE ÇUNIt<AIAÇAQ/ (;OMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

""""«- ÇIHg 5:gE,131i.:m:.E%5.;:...,..R:.iB
ÓRGÃO OU CENTRAL DE LICITACÕES DO ML JNICÍPln

 
ETAPA: 3.7. ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
RISCO; Adjudicação/Homologação para empresa que nãa ofertou a proposta mais vantajosa

DANO: Recursos administrativas e judiciais, suspensão, retardamento da finalização ou
'evogaçãaranulaçâo da licitação, problemas na qestãa do contrato
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PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO PREVENTIVA: Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Prometo
básico e editalforam plenamente atendidos pela primeira colocada

Muito prováve IMPACTO; Alto

AÇÂO
CONTINGÊNCIA:

DE Adoçao de lista de verificação contemplando o item "aprovação da
Adjudicação/Homologação belo setor jurídico" para posterior
assinatura da autoridade máxima.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: jMuito prováv

AÇÃO PREVENTIVA: cand çõena fase habHitatória lue aanceira necessáriaadacreuna as
do objeto

RESPONSÁVEL

ETAPA

(Uldó Rua: Dt. QyeirQ;;:Lira. 33a, Cent⑤;;Solanópolg:+ ②. ©:.ó20
CNPJ: a7.733.256/0a01 no:(8B) 35T8 1387 l www.solanopolo.ce.gov.br

 
4. MAPA b

 
ETAPA: l4.1. rORM

RESPONSÁVEL  
 

ETAPA:  
Riê
DANO:  
PDr)R A n ll in A nE= nE:
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 111111::)ni llUPACTo: IBaixa

AÇÃO PREVENTIVA; contrato" uu velulçdÇao contempian(lo o item "publicaç
AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA; oublliicdado contrato tão logo seja detectada a ausênca depublicidade
RespoNSÁvEL lcÓÕliÕÊÜÀÕÃÕ i5ÊíãÊãiÃ

 

E"PA: !:bsl?Hl?:sçÃ' " "sTaR E iiÉêii' b&'êÕÜi:iii;&i
RISCO:  
DANOS  
PROBAB

AÇÃO PREVENTIVA: l ndicar servidores com conhecimento técnico na áre; i;'i;Ü;i;ã;lcontrito e pranorcianar canaclar:ãn uçlnço na área ao oületo do
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RISCO: Ausência de preposto da contratada
DANO: Responsabilização díreta da Administração
PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Prováve IMPACTO : Médio

AÇÃO PREVENTIVA: [:luar dáusula da nscalzaçaaudiseositivos de indicação de escale;AO PREVENTIVA: IBl:';i;l==Te:;;;lG;';HÉLêã:;
AÇAO DE
CONTINGENCIA:

Solicitar. imediatamente à constatação, a designação formal do
preposto.

RESPONSÁVEL 000RDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
 

ETAPA: 4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

RISCO:
Execução ern desacordo com o contrata; não pagamento de salários e benefícios
correspondentes à CCT, não reposição de mão-de-abra ausente, não aplicação de
material

DANO: Prejuízo para o erário. responsabilização subsidiária da Administração
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provava IMPACTO: Alto

AÇAO PREVENTIVA:
Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar Indicadores de
níveis de desempenho; exigir, mensalmente, comprovação de
quitação das obrigações trabalhistas e sociais

ncapacldade. assunção do contrata. Execução de garantia.
RESPONSÁVEL FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

 
ETAPA: l4.6. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
RISCO: Prorrogação não vantajosa
DANO; Prejuízo para o erá rio

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA; Muito prováve IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA: j:;i1lzarr a vantajosidade da prarrogaçâo do contrato. com vista a
AÇAO DE
CaNTINGÊNCIA=

Negociar junta à contratada. preços mais vantajosos. Não sendo
possível. abertura de novo processo llcitatória.

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO
 

ETAPA: 4.7. ALTERAÇÕES DO CONTRATO

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos Hxadas na norma, jogo de
planilha

DANO: Prejuízos ao erário
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito prováve IMPACTO : Alto

AÇAO PREVENTIVA:
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de
quantidades. Adatar controles adicionais coma: sistemas, planllhas.

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA: Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO
 
ETAPA: 4.8. REPACTUAçõES/REAJUSTES DO CONTRATO
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PROBABILIDADE DE 0CORRÊNCIAj Muito provável lIMPÁÕiÕ:''falto

RESPONSÁVEL

cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centra, Solanópolo:- CE. 63.620-DOü
CNPJ: 07.733.256/0aD1- 57 1 Foro: (88) 3518 T387 { www.solonopale.ce.gov.br

  distintos dos
Hxados no contrato; análise inadequada das olanilhas: innn dn nlnnifha

DANO: Prejuízos ao erário
PROBABILIDADE DE

AÇÃO PREVENTIVA:
Indicar, no contrato. critérios distintos para ajuste dos preços de mão-
de-obra (CCT) e materiais (índices). Contar cam apoio 'profissional
da área na análise das planílhas. Realizar pesquisa de mercado, com
vista a constatar a permanência da vantaiosidadn dn nnntrnt,.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA: Ajustar. os preços conforme o contratei reter os vaiÓÉàÉ pagos a

maior. Negociar preços mais vantaiasos
RESPONSÁVEL  

 
ETAPA:  

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA: Apuração de penalidade

RESPONSÁVEL
 

ETAPA:  
 

DAUOI
Ulaua.

PROBABli.i

AÇÃO PREVENTIVAS
oem corra dos encarnas sn k u-- - p'estação aos serviços,

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA; Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos.
RESPONSÁVEL  

J
ETAPA:  
..sco

 
 
AÇÃO PREVENTIVA: administrativo. -- v 'uyu-a---a-"" liluiliulpal, us nãos ao processo l
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MATRIZ DE RISCO

PROBABILIDADE

90% PRATICAMENTE CERTO

70% MUITO PROVÁVEL

50% PROVÁVEL
4.4i1 4:8;

10

3.1:; 3.4
4:2: 4{230%

10%

POUCO PROVÁVEL

RARO

,''h IMPACTO MUITO
BAIXO BAIXO MÉDIO ALTO

MUITO
ALTO

RISCO BAIXO

RISCO MÉDIO

RISCO ALTO

Solonópole - CE, 10 de julho de 2024

YGOR BASTOS SOUZA
Presidente

PLANEJAMENTO

vida Rua Dr. Quoiroz Lama, 330. Centro. Sülortópole ú tE. ó3.620-000.
CNPJ: D7.733.256/0001-57 1 Fonte: (B8] 3518 1387 } www.solonopalo.ca.gov.br

 
ETAPA: 4.12. ENCERRAMENTO DO CONTRATO
RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram olenamente atendidos
DANO: 1Prejuízo aa erário

PROBABILIDADEDEOCORRENCIA: :ro=ll:)ei IMPACTO: Baixo

AÇÃO PREVENTIVA: IÍ::anlhistas e ressarcinmntns processo trabalhista, pendência;AO PREVENTIVA: l;;ba hirtas e ressarcimentos

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Notificar a contratada para regularizar as pendências. comunicar a
segurados dos inadimplementos, reter valores até o limite do
ressarcimento

""""«- gggEEERâgâg..lih. ;.i51?H'..~H.:.m"'"": :
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA Ne 2024.07.17.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2024.07.10.001

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Que FAZEM ENTRE slo(A) E

O(A) , cam sede na(a)
pelo(a) Sr(a)
CONTRATANTE. e

MARINA
inscrito(a) no CNPj/MF sob o

PINHEIRO DE OLIVEIRA.
neste ato representado(a)

doravante denominada
inscrito(a)

no na

presente Termo0 res

sediado(a)
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr

(a) ..............................-.... portador(a) do ............................-..... tendo em vista a
que consta no Processo ng 2024.07.10.001 e em observância às disposições da Lei
n9 14.133, de la de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

o(a)

doravante designada ato representada

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1 1 0 objeta do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURÍDICA PARA
ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS
TECNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA
!?MINISTRAÇÁO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL
DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚB LiCA, A
VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE
CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS.
VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A
MAIOR).NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO ÚE
SOLONÓPOLE - CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas.

('uidã kua Dr. Queiraz Limo, 33a, Centro, Solonópaió :ú CE, 63:620+000.
CNPJ: 07.733.256/0001 Fonte: (88) 3518 1381 l www.sülonopole.ca.gov.br
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2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ónus para qualquer das partes

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato. com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e).Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impede'Mento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

::l:;.:K,i='S51:f ' ""'" " """" ' """ """"--;
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4- CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V)

Rua Dt. Queiroz Limo. 330, Centra,. Soionópote-:CE, 63.620-000.
CNPJ: Q7.733.256/00D1 57 1 tona: (88) 3518 1387 l www.solanopolo.ce.gov.br
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5.1. O valor total da contratação é

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes. taxa de
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação. ' '

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado.
os preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação. pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nãa divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhedda. Hquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) oCs)

7.5: Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s),.em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então emvigor. ' ' ' ' -= - -'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meiode termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'x

8. CLÁUSULA OITAVA
xlv)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle

Rua DF: Queirüz Limo, 33ü, Centro, Solonópalü; 63;ó20--aoo.
CNPJ: a7.733.256/00m. 57 1 Fonte: (88) 351B 1387 l www.salanopolo.ca.gov.br
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng].4.133, de 202].;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprlmento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórlos ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual
período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativa para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, $2Q, da Lelng 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncía de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

'')

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato.

Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Solonãpole + CE, 63.á2Q-00a:
CNPl: Q7,733.256/00Dle57 1 Forte: (88) 3518 1387 } www:salanqpole-ca.gav*br
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade. desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
da contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais,
previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Qua Dr. Queiroz teima:,- 330, Centro. Sotoltópote -- CE, 63.620
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina .:
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescrítivo ou instrumento congênere,
a.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo
fixado pela fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e Incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lei ne
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações. podendo exigir, inclusive. a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

116)

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

(UI Rua DFi Queiroz Limo. 33a, Centro. SoEanó?oie + CE. é3.620bQ00.
CNP1: 07,733.256/üa01 Fone=(88) 35]8 }387 1} Www.sctonopoLe.ce.gcv.br
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6g da

l0.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lel

l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peloContratado.

l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Hns de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres.
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância. '

l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir a cumprimento dessa
cáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados

10'9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos.
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

desvios ou abusos

IO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formara
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD. ' ' ' ' "'-'

lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1e do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

GPD

')
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, xll)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

AOMiNlsrRATlvAS hn. ;2. xiv) GUNDA - iNFRAÇÕES E SANÇÕES

contraCom qee:nfração administrativa, nos termos da Lei na 14.133. de 2021

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

"«'-5 :1: 7 :==1=,p:::::.U.:l:=.g=':,.!;."';;
taçenselar OtivotaraUmento da execução ou da entrega do objeto da

execução aprentraar; documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

praticar ato fraudulento na execução do contrato

0

E

''1

:=1':;1Hl;;;1=.:!;' ?':=3:g'!g=.$''.:==:i.,.-'."."",.»,
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3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato
4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será

de 20.% a 30% do valor do Contrato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25% da valor do Contrato, ressalvadas as seguintes ínfrações;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art
156. $9e, da Lei ng ]-4.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7e, da Lei Re 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da
Lei ng 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8e, da Lel n9 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias. a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1e. da Lei ne 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os fitos previstos como ínfrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como ates lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

(UI Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centra, Salünópcie i 63.62a-ooo.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone; (88) 3518 T387 1 www.salonopole.ce.gov.br
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos alas ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos ;os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133. de 2021) '

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei
ne 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nQ 14.133/21

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com as créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos' administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abrilde 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
13 2;ç Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. ' '-' -'
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso.
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

contraditório e a ampla defesa. ' ''''
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei .

Ru+- Dt. Queiroz Lifttâ, 33a, Centrei. SotonópatP;.-lcE, 63.&20-000.
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rega - A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estruttlra da

contrato. íisejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contr-'----- -134.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa
l a c '"-aua ser forlHalizado termo aditivo para alteração sub etiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:

rdos; I'' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas

jurídica

'3

.'n

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16 1. Eventuais aiteraioes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetida à prévia aprovação da consultoria jurídica do

A: geflte faz. a.gen⑩cuida Rua Dr. Quairoz Limo, 33ü.tentrü. Solonópale .620-00D
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (alt. 92, $1e) a udemlr Osrlcompo qus

SOLONóPOLE/CE

CNPJ N9

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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